
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA – SEPLAG/TJCE

ACORDO  DE  COOPERACÃO  TÉCNICA  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO,  A
SECRETARIA  DO  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO
DO  CEARÁ  –  SEPLAG  E,  DE  OUTRO,  O
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ-TJCE, NA FORMA E PARA OS FINS QUE
ESPECIFÍCA.

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ES-
TADO DO CEARÁ - SEPLAG, sediada nesta Capital, na Av. General Afonso de Albuquerque
Lima, s/n, 3º Andar, Centro Administra$vo Governador Virgílio Távora - Cambeba, inscrita no
CNPJ/MF  nº 08.691.976/0001-60, doravante denominada  SEPLAG, neste ato representado
por seu $tular, Alexandre Sobreira Cialdini, e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEA-
RÁ - TJCE, com sede na Av. General Afonso de Albuquerque Lima, s/n, Centro Administra$vo
Governador  Virgílio  Távora  -  Cambeba,  em  Fortaleza,  Ceará,  inscrito  no  CNPJ/MF
09.444.530/0001-01, doravante denominado TJCE, neste ato representado por seu Presiden-
te, Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, acordam em celebrar o presente ACOR-
DO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento na Lei  nº 14.133 de 01 de abril de 2021,
excetos  as  incompa<veis,  conforme  disposto  no  ar$go  184  dessa  Lei  e  ao  Decreto  nº
32.810/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO:

1.1 O presente termo tem por obje$vo estabelecer a cooperação técnica entre a Secretaria

de Planejamento e Gestão (SEPLAG) e o Tribunal de Jus$ça do Estado do Ceará (TJCE), por

meio da Coordenadoria de Promoção da Qualidade de Vida do Aposentado (COPAI). Esta

cooperação visa a promoção conjunta de serviços que beneficiem tanto os aposentados,

pensionistas e servidores em abono de permanência atendidos pelo Programa de Ação In-

tegrada para o Aposentado (PAI) quanto os atendidos pelo TJCE, fomentando o intercâm-

bio de conhecimentos, experiências e recursos que enriqueçam o atendimento e a qualida-

de de vida de ambos os grupos.

1.2 As a$vidades a serem conduzidas, no âmbito do item 1.1, incluem a condução de inter-

venções de natureza educacional, inclusive sob a forma de projetos-piloto, oficinas, pesqui-

sas, organização de eventos, workshops, campanhas, desenvolvimento de cursos e produ-

ção e divulgação de publicações audiovisuais.
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2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

2.1 SEPLAG/CE

2.1.1 Compete à SEPLAG, por intermédio da COPAI, proporcionar ao TJCE o acesso às a$vi-

dades desenvolvidas, com vistas a proporcionar alterna$vas de socialização e integração,

através de ações educacionais, culturais e de entretenimento que norteiam a construção

das polí$cas públicas através de duas linhas principais: o Programa de Ação Integrada para

o Aposentado - PAI e o Projeto de preparação para a Aposentadoria – PIPA e outras que

venham a ser incorporadas no Plano de Ação da COPAI, cabendo à COPAI todos os encar-

gos pelo planejamento e execução das referidas a$vidades.

2.2 TJCE

2.2.1 Compete ao TJCE par$cipar das a$vidades coordenadas pela SEPLAG com o obje$vo

de integrar  seus aposentados,  pensionistas  e  servidores  em abono de permanência às

ações da COPAI, devendo disponibilizar capacitações relacionadas a temas relevantes para

a promoção da qualidade de vida dos aposentados, conforme o plano de capacitação apro-

vado a cada gestão e as possibilidades ins$tucionais; divulgar as ações e serviços oferecidos

pela COPAI, de forma a incen$var a adesão às a$vidades propostas; fornecer informações e

dados necessários à SEPLAG para o planejamento e desenvolvimento das ações conjuntas,

respeitando a legislação aplicável à proteção de dados pessoais; acompanhar e avaliar, em

conjunto com a SEPLAG, o impacto das a$vidades realizadas, com vistas ao aprimoramento

con<nuo das inicia$vas.

3. DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

3.1 Cumprir o Plano de Trabalho rela$vo aos obje$vos deste Acordo; 

3.2 Executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados; 

3.3 Designar, no prazo de 10(dez) dias, contados da publicação do presente instrumento no
Diário Oficial do Estado, representantes ins$tucionais incumbidos de coordenar a execução
deste Acordo;

3.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente,
por seus colaboradores, servidores e prepostos, ao patrimônio da outra parte, quando da
execução deste Acordo;

3.5 Analisar resultados parciais, reformular metas quando necessário para a$ngir o resultado final;

3.6 Cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento;
3.7 Disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, medi-

ante custeio próprio;
3.8 Permi$r o livre acesso a agentes da administração pública, controle interno e externo, a
todos os documentos relacionados ao Acordo, assim como aos elementos de sua execução;
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3.9 Fornecer ao outro par<cipe as informações necessárias e disponíveis para o cumprimen-
to das obrigações acordadas;

3.10 Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da lei nº 12.527/2011,
Lei de Acesso à Informação) ob$das em razão da execução do Acordo, somente divulgando-
as se houver autorização expressa dos par<cipes e

3.11 Obedecer às restrições legais rela$vas à propriedade intelectual, se for o caso. 

4 DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO

4.1 O presente instrumento terá vigência de 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatu-

ra, podendo ser alterado ou prorrogado por igual período, de comum acordo entre as par-

tes, mediante celebração de termo adi$vo.

5 DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os par<cipes para a

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena exe-

cução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamento, comunicação entre órgãos e

outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações orçamentárias específi-

cas constantes no orçamento dos par<cipes. Os serviços decorrentes do presente termo

serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos par<cipes quaisquer

remunerações pelos mesmos.

5.2 As dotações ou des$nações de verbas específicas, que venham a ser objeto de negocia-

ção em decorrência do presente Acordo, serão devidamente processadas, na forma da lei,

mediante instrumento próprio.

6 DOS RECURSOS HUMANOS

6.1 Os recursos humanos u$lizados por qualquer dos par<cipes, em decorrência das a$vi-

dades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarre-

tarão quaisquer ônus ao outro par<cipe. As a$vidades não implicarão cessão de servidores,

que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação prevista no Acordo e por

tempo determinado.

6.2 As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilida-

des para a execução do presente Instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades,

não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano

de Trabalho.
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7 DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE

7.1 No caso de cessão a terceiros ou comercialização dos resultados ou produtos ob$dos

pela execução do presente termo, os par<cipes deverão, através da celebração de Termo

Adi$vo, estabelecer e regular, de acordo com a legislação vigente, a exploração dos direitos

de propriedade sobre os ditos resultados e/ou produtos.

8 DA RESCISÃO

8.1 Este instrumento poderá ser encerrado por qualquer uma das partes e a qualquer tem-

po, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, nos

termos do inciso IX, do art. 54 do Decreto nº 32.810, de 28 de setembro de 2018.

8.2 Fica estabelecida a obrigatoriedade da prévia tenta$va de solução administra$va, com

a par$cipação das assessorias jurídicas das partes, quando o caso exigir.

9 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 Para implementação do objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica, obrigam-se

as partes a cumprir o Plano de Trabalho que, independente de transcrição, é parte inte-

grante e indissociável deste Acordo, bem como toda a documentação técnica que dele re-

sulte, cujos dados neles con$dos acatam os par<cipes.

10 DO GERENCIAMENTO

10.1 No prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do presente Acordo, cada par<cipe

designará formalmente, mediante portaria, um Gestor e seu respec$vo subs$tuto (pessoa

Rsica), a quem compe$rá cumprir o acordo, coordenar, organizar, ar$cular, acompanhar,

monitorar e supervisionar a execução deste Acordo de Cooperação Técnica, bem como diri-

mir dúvidas que porventura surjam na sua execução;

10.2 Será impedido de par$cipar como gestor deste instrumento pessoa que, nos úl$mos 5

(cinco) anos, tenha man$do relação jurídica com a en$dade par<cipe; 

10.3 O Gestor do Acordo de Cooperação Técnica será responsável pela comunicação com o

outro par<cipe, anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a exe-

cução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados; 

10.4 O acompanhamento não exclui e nem reduz a responsabilidade do outro par<cipe.
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11 DO FORO

11.1  Fica  eleito  o  foro  do município  de Fortaleza  –  CE para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes  da  execução  deste  ACORDO,  que  não  possam  ser  resolvidas  na  esfera
administra$va.

12 DAS DIVULGAÇÕES

12.1 As  partes  concedem autorização mútua para  a  promoção de ampla  divulgação das
a$vidades, conteúdos, informações e cooperação.

13 DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão resolvidos entre as partes,  podendo ser firmado adi$vo,  se

necessário.

14 DA PUBLICIDADE

14.1  O extrato do presente ACORDO deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os PARTÍCIPES obrigam-se ao cumprimento dos

termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos PARTÍCIPES, para que

produza seus legais efeitos.

Fortaleza, _____ de ________________ de 2025.

________________________________________________

Heráclito Vieira de Sousa Neto

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ SEPLAG/CE
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DOCUMENTOS ANEXOS:
Anexo I – Plano de trabalho nos termos do art. 49 do Decreto estadual nº 32.810/2018;
Anexo II – Declaração do representante legal do TJCE  com informação de que não incorre
em quaisquer das situações previstas nos incisos IV a VIII  do § 1º do art. 16 do Decreto
estadual nº 32.810/2018.
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Anexo I
PLANO DE TRABALHO

I – IdenDficação dos parFcipes
ParFcipe 1 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAG,
sediada nesta Capital, na Av. General Afonso de Albuquerque Lima, s/n, 3º Andar, Centro
Administra$vo Governador Virgílio Távora - Cambeba, inscrita no CNPJ nº 08.691.976/0001-
60.
ParFcipe 2  –  Tribunal  de JusDça do Estado do Ceará,  sediado nesta Capital,  no  Centro
Administra$vo  Governador  Virgílio  Távora,  bairro  Cambeba,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  nº
09.444.530/0001-01.

II – Objeto
Estabelecer a cooperação técnica entre a  SEPLAG e o  TJCE, através da Coordenadoria de

Promoção da Qualidade de Vida do Aposentado - COPAI, com a finalidade de que os servi-

dores do Tribunal de Jus$ça do Estado do Ceará tenham acesso aos serviços desenvolvidos

e disponibilizados ao atendimento dos aposentados idosos do Programa de Ação Integrada

para o aposentado – PAI.

Início – data de publicação do Termo de Cooperação Técnica 
Término – dois anos, contado da data de publicação do Termo de Cooperação Técnica.

III – Metas a serem aDngidas 
- Intercâmbio de conhecimentos, experiências e informações no trato com a pessoa idosa;
- Desenvolvimento de cursos, programas, projetos e eventos de interesse comum, no campo
da temá$ca relacionada à pessoa idosa;
-  Intercâmbio  de  técnicos  e  membros  pertencentes  às  ins$tuições  para  atuarem  nas
a$vidades acordadas;
- Adesão às ações promovidas;
- Aprovação de 70% dos usuários medida em pesquisa de sa$sfação.

IV – Forma de execução do objeto com a descrição das etapas, com seus respecDvos itens.

Planejamento – na etapa de planejamento serão designados os gestores para

coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Acordo de Cooperação Técnica.

1.1 Designar gestores para coordenar a execução do Acordo

1.2 Ar$cular os par<cipes para engajamento do programa

1.3 Apresentar a grade de a$vidades, cursos e oficinas

2. Execução
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2.1 Realizar matrículas

2.2 Acompanhar o desenvolvimento das a$vidades

2.3 Apresentar relatório de execução e avaliação das a$vidades

3 Aplicar pesquisa de sa$sfação

4 Apresentar relatório semestral de execução das a$vidades

5 Apresentar relatório final de execução das a$vidades

V –  Definição  dos  indicadores,  documentos  e  outros  meios  a  serem  uDlizados  para  a
aferição do cumprimento das metas 

METAS INDICADORES MEIO DE AFERIÇÃO DO
CUMPRIMENTO  DA
META

Qualita$vas/quan$ta$vas Par$cipação  do  (parFcipe) nas
a$vidades do Programa PAI.

Pesquisa  de  sa$sfação  com
percentual de sa$sfação acima de
70%

Qualita$vas/quan$ta$vas Par$cipação do (parFcipe) nas
a$vidades do Programa PIPA.

Pesquisa  de  sa$sfação  com
percentual de sa$sfação acima de
70%

Qualita$vas/quan$ta$vas (outros) Pesquisa  de  sa$sfação  com
percentual de sa$sfação acima de
70%

VI- Cronograma Físico com previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da
conclusão das etapas programadas. 

CRONOGRAMA BIANUAL DE EXECUÇÃO - ANO 01

ADvidade / Mês Mês1 Mês2 Mês3 Mês4 Mês5 Mês6 Mês7 Mês8 Mês9 Mês10 Mês11 Mês12

1. Planejamento

1.1 Designar gestores para coorde-

nar a execução do Acordo

x

1.2 Ar$cular os par<cipes para en-

gajamento do programa

x

1.3 Apresentar a grade de a$vida-

des, cursos e oficinas

x

2. Execução

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
A

LE
X

A
N

D
R

E
 S

O
B

R
E

IR
A

 C
IA

LD
IN

I e
m

 1
4/

04
/2

02
5,

 à
s 

14
:4

6 
H

E
R

A
C

LI
T

O
 V

IE
IR

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 N
E

T
O

 e
m

 3
1/

03
/2

02
5,

 à
s 

14
:0

6 
e 

O
U

T
R

O
S

; 
(h

or
ár

io
 lo

ca
l d

o

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e 

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  8

9B
5-

74
44

-9
3D

4-
22

22
.

D
oc

um
en

to
 c

on
fe

rid
o 

e 
va

lid
ad

o 
po

r:
 D

A
LI

E
N

E
 P

A
U

LA
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

O
R

T
U

N
A

 L
O

P
E

S
 -

 S
E

P
LA

G
/S

E
C

/A
S

JU
R

 e
m

 1
4/

04
/2

02
5,

 à
s 

10
:4

7 
(h

or
ár

io
 lo

ca
l d

o 
E

st
ad

o 
do

 C
ea

rá
),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.



2.1 Realizar matrículas X

2.2 Acompanhar o desenvolvimen-

to das a$vidades

X

3. Aplicar pesquisa de sa$sfação x

4. Apresentar relatório de execu-

ção das a$vidades

x

CRONOGRAMA BIANUAL DE EXECUÇÃO - ANO 02

ADvidade / Mês Mês

13

Mês

14

Mês

15

Mês

16

Mês

17

Mês

18

Mês

19

Mês

20

Mês

21

Mês

22

Mês

23

Mês

24

5. Planejamento para o segundo ano de 

a$vidade

6 Ar$cular os par<cipes para engaja-

mento do programa

x

7. Apresentar a grade de a$vidades, 

cursos e oficinas

x

8. Execução

8.1 Realizar matrículas X

8.2 Acompanhar o desenvolvimento das

a$vidades

X

8.3 Apresentar relatório de execução 

das a$vidades

X

9. Aplicar pesquisa de sa$sfação x

10. Apresentar relatório de execução 

das a$vidades

x

11. Apresentar relatório final de execu-

ção das a$vidades

x
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Anexo II

Na  qualidade  de  representante  legal  do  TJCE declaro  não  incorrer  em  quaisquer  das
situações  previstas  nos  incisos  IV  a  VIII  do  §  1º  do  art.  16  do  Decreto  estadual  nº
32.810/2018.

Fortaleza, _____ de ____________ de 2025.

_________________________________________________

Heráclito Vieira de Sousa Neto

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
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